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A DE OPERAÇAO - L.O. No l7ll05-09

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presenle Licença que auloriza a

INTERESsADo: Sete Comércio e Serviços de Pneus Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREspoxoôxct.l: Av. Max Teixeira, no 30 A, Colônia Santo
Antônio, Manaus-AM

§aAIAIoMS
L

CNPJ/CPF: 1 0.370.780/0001 -1 5

Foxr: (92) 98283-5646

REGrsrRo No IPAAM: 1012.1002

ArrvrDADE: lndústria da Borracha

IPAAM

INscRrÇÃo Esrl.oulI,: 04.290.609-1

Fon e: (92) 3877 -77 28n7 26

PRocEsso Ne: 0374ff105

LocÁLrzAÇÂo DÂ ATTVTDADE: Av. Max Teixeira, no 30 A, Colônia §anto Antônio, nas
coordenadas geográficas 03'02'43,92'S e 60"0 1'00,94'W, Manaus-AM.

FINÀLTDADE: Autorizar a fabricação e recondicionamento de pneumáticos e câmaras
de ar e fabricação de material para recondicionamento de pneumáticos.

Pornxcrlr-PolurDoúDEGRADloon:Médio Ponru:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICExç,1: 0l Ano.

Atencão:
Estr licença é compost! de l4 restriçôcs e/ou condiçÕ€§ cotrstÍtrte§ [o verso, c[jo trão

cumprimetrto/rte[dlmênto suj€itsrá 8 sua invalidaçâo e/ou es penalidades previst s em trormss.

Esta licellça nf,o comprovr trem substitui o documetrto de propriedlde' de posse ou de domínio do
imóvel.
Estr licetrçâ deve permanecer na localizlçlo dâ atividrde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 22 Jtil m

Rosa Mâriette ra Geisller Juliano Marcos V §ouza
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕE,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA-LO N" 171lOíü,

l. O p€dido de licenciamento e a respectivâ concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçilo, €m meio eletônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍt.24, dal-ei f .3.7E5 de 24 de jutho de 2012;

2. A solicitação dâ renovaçâo da Licença Ambientâl deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs,

. antes do iencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. A pÍesente Lic€nça está scndo concedida com base nas informagões constantes no pÍocesso tro.

0374m05.
4. Todà e qualquer modificâção inúoduzida no Fojeto após a emissâo da Licença implicará na sua

aúomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constantc na mesm4 devendo o

intercssado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um dest€s itens.
6. Esta Licença não disp€nsa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislasão FedeÍal,

Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transpoÍte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por €mpresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
E. E expÍessamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualqu€r natureza, devendo

os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. São vedados quaisquer descaÍes de resíduos em solos, águas superficiâis e subteÍrâneas e em sistemas

de drenagens de águas pluviais e esgotos.
10. Os certificadovdo€umentos comprobatório de destinagâo final dos resíduos úlidoílíquidos geÍados

pela atividade econômica da empres4 devendo ser apÍesentados semesúdmente ao IPAÂM, em uma
pastâ obedec€ndo a ordem cronológica.

ll. AprcsentaÍ rrudmêtrtq Relatôrio de Logística Revers4 previsto no Termo de Compromisso de
. LogÍstica ReveÍsa - TCLR, em atendimento á Lei n" 4.457 12 de abril de 2017, regulamentada pelo

Deoeto Estadual no 41.8ó3 de 30 dejaneiro de 2020.
12. Reslizsr no prazo de vigêlcia da Licença de Operação, o monitoramento das emissôes ainosféricas

oÍiunda da atividâde produtiva da empresa, por meio de laboratório câdasuado neste Instituto, devendo
os resultados atender a ResoluÉo CONAMA n" 3E206 e enviar relaÍóÍio ao IPAAM.

13. Apresentâr â cÍe IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:
a) Plano de Gerenciâmento de Residuos de Sólidos e Líquidos - PGRSL aâralizado, conforme

Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações para implementação de Logística Reversa
dos produtos fabricados pela EmpÍesa, incluindo embalagens em geral pós-cotrsumo, em
atendimento às Leis, Federal no 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.457 de 12 de abril de

. 2017, regulamentadas por seus resp€ctivos Decretos, Federal n' 10.936/2022 e Estadual no 41.E63
de 30 dejaneiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva atividad€;

, b) A identificâção/setorizaçãb das áreas de pÍodução do empreendimerto, bem como, das áreas
utili,..lrs para o aÍmazenamenlo e coleta de resÍduos da empÍesa (spresentaçâo de registÍo
fotogúfico);

c) Documento comprobatóÍio da outorga de usô de recursos hídricos para a crptaçao de eÍluetrtB,
nos termos da Ponaria Normativa SEId^IISAAM{N" l2ll7 de arnrdo com os critérios
estabelecidos na Resoluçâo n' 0l/2016 do Cd!Élho EstadualdeRecuÍsos HÍdricos - CERH;

14. ApÍ€sentaÍ neste ÍPAAM, quando da solicitaçâo da renovaçâo da Licenç4 os seguintes documentos,
atualizados:

a) Cadasto da Atividade (modelo IPAAM);
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB;
c) CadasÍo Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA;
d) Apresenração da procuraçâo, com cópia de identiÍicação e residência dos outorgados;
e) Documento comprobatório do esgotamento do sistçma sanitário do empreendimeoto;

0 MantÊr em arquivo comprovante da origem do materiâl lenhoso utilizado no processo
produtivo (queima na caldeim), devendo ser encaminhado a este IPAAM, quândo da
solicitação da renovação da licença;


